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LEI N° 651 de 19 de fevereiro de 2009.

Autoriza o Poder Executivo a PERMUTAR, professores e/ou servidores do Quadro, com outros Municípios, Estado, ou órgãos públicos, e dá outras providências.



SÉRGIO MARASCA, Prefeito Municipal de WESTFÁLIA, Estado do Rio Grande do Sul,



FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte LEI:




Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a permutar com outros Municípios, Estado, ou órgãos públicos, professores e/ou servidores concursados integrantes do Quadro, por interesse público e/ou necessidade, por períodos previamente fixados, podendo o Município solicitar o seu retorno a qualquer data.

 
§ 1º Todo ato administrativo decorrente desta Lei será através de Portaria do Poder Executivo.

 
 
§ 2º Durante a permuta fica sob a responsabilidade de cada Município e/ou órgãos o recolhimento dos encargos sociais previdenciários incidentes do permutado.



Art. 2º Havendo interesses comuns e coincidentes, fica o Poder Executivo autorizado a ceder e/ou permutar, sem ônus para o Município, servidores concursados, integrantes do Quadro de Pessoal, a outros entes públicos, nos mesmos termos previstos nos artigos anteriores desta Lei.

 

Art. 3º Os casos omissos não fixados nesta Lei, são regulamentados por Decreto do Executivo.



Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2009.



GABINETE DO PREFEITO, 19 de fevereiro de 2009.
SÉRGIO MARASCA
Prefeito
Registre-se e Publique-se
Eliane Dolores Giebmeier Prediger

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
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